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DECRETO Nº 6.136/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, e com base no artigo 12º da Lei nº 5.920/2023 
de 29/12/2023; fica autorizado abrir créditos adicionais suplementares excluídos do limite previsto no art. 11: I) os provenientes de 
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no termo do inciso Ido § 1° do art. 43 da Lei Federal nº. 4320, 
de 17 de março de 1964; II - os provenientes de excesso de arrecadação nos termos dos incisos II dos§ 1º e§ 3° do artigo 43 da Lei 
Federal nº. 4320 de 17 de março de 1964; III - os destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal e encargos; IV - os 
provenientes da anulação de dotações consignadas no mesmo programa. 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações orçamentárias constante do Anexo I. 

Art. 2°. Para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, ficam anuladas as dotações orçamentárias, indicada no anexo II. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispósições em contrário 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

R$1/00 

~--º-ó_o_>I<_G_o_~l~l ______ E_s._P_'E_cL_F._-i_cA_ç_J4_-o ______ ~I NATUREZA I[ FR ,- VALoRj 

102.00.00 llcoORDENADORIA DE GOVERNO 1 

102.01.00 llcoordenadoria de Governo 1 

1 04.122.0038.2215 l!Integrar, articular e apoiar o desenvolvimento do 3.3.90.39.99 1.500.0000.0000 61.0001 

lo9.00.00 llsECRETARIA DE SERVIÇOS 1 

lo9.01.00 Jlsecretaria de Serviços 1 

1 04.122.0039.2220 l!Manutenção dos Serviços de Transporte. 3.3.90.39.12 1.704.0000.0000 5.481.3281 

TOTAL ~"2:328) 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANEXO II - ANULAÇÃO 

R$1/00 

CÓDIGO li ESPECIFICAÇÃO li NATUREZA IL FR VALORI 

102.00.00 llcoORDENADORIA DE GOVERNO li li 1 
102.oi.oo Jlcoordenadoria de Governo li li 1 

1 04.122.0039.2219 l!Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. li 3.3.90.14.14 li 1.500.0000.0000 15.oool 

1 04.122.0039.2219 l!Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. li 3.3.90.33.01 li 1.500.0000.0000 15.0001 

1 04.122.0039.2219 l!Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. li 3.3.90.39.01 l. 500. 0000. 0000 1 10.0001 

1 04.122.0039.2219 l!Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. li 3.3.90.39.05 1.500.0000.0000 li 10.0001 

1 04.122.0039.2220 l!Manutenção dos Serviços de Transporte. li 3.3.90.30.01 1.500.0000.0000 li 11.0001 

lo9.oo.oo JlsECRETARIA DE SERVIÇOS li li 1 
lo9.oi.oo Jlsecretaria de Serviços li li 1 

1 15.452.0019.2120 l!Ampliar o Percentual de Resíduos Sólidos da Const li 3.3.90.39.05 1.704.0000.0000 li 5.481.3281 

TOTAL 
1 

5.542.3281 


